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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.616, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
desafetar e alienar, por meio de
licitação, o imóvel que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  Fica  desafetada  da  categoria  “sistema  de
lazer” para a categoria “bem dominical” o imóvel localizado
na esquina das Ruas Francisco Angélice e Valem Bressan,
nesta  cidade,  com  área  de  258,84  metros  quadrados,
objeto da Matrícula nº 31.256, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
do art. 100, inciso I, da Lei Orgânica do Município e do art.
76  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  alienar,  mediante
Licitação,  o  imóvel  identificado  no  artigo  anterior,  de
propriedade  do  Município.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de dezembro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.617, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza  a  criação  do  Programa
“Cozinha  Experimental  Mini
Chefs” nas escolas municipais no
âmbito do Município da Estância
Turística  de  Barra  Bonita  e  dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
instituir  o  Programa  “COZINHA  EXPERIMENTAL  MINI
CHEFS”, nas escolas municipais no âmbito do Município da
Estância Turística de Barra Bonita.

Parágrafo único.  O presente programa poderá ser
aplicado  em todas  as  unidades  escolares  da  Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º  Poderá o Poder Executivo disponibilizar  nas
escolas municipais um espaço físico para a realização do
Programa.

Art. 3º  São diretrizes da Cozinha Experimental Mini
Chefs:

I – Estimular a formação da consciência alimentar e o
consumo de frutas, legumes e verduras;

II –  Incentivar a prática do experimentar e degustar
novos sabores;

III – Despertar os sentidos básicos para a escolha de
ingredientes  que  estimulem  a  compreensão  sobre  o
sistema alimentar sustentável e inclusivo;

IV – Desconstruir o preconceito alimentar ao trabalhar
receitas  elaboradas  para  crianças  que  necessitam  de
cardápio restritivo (isento de glúten, lactose e ovo);

V –  Resgatar a importância do lúdico na prática de
atividades  que  permeiam  a  vida  das  crianças,  como  a
escolha de um lanche, ou preparo de uma refeição;

VI  –  Garimpar  a  história  das  raízes  culturais  e
familiares, a partir do resgate das receitas de família;

VII  –  Cultivar  as  habil idades  não  cognitivas
(socioemocionais)  que  estimulem  a  determinação,
cooperação,  autonomia  e  a  sociabilidade,

VIII – Promover saúde e redução de doenças crônicas
não transmissíveis em crianças.

Art. 4º A equipe da Cozinha Experimental Mini Chefs
poderá contar  com nutricionista  responsável,  bem como
estudantes  de  gastronomia,  nutrição  e  engenharia  de
alimentos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar convênios
e/ou  parcerias  com organizações  não  governamentais  e
empresas  públicas  ou  privadas  para  consecução  dos
objetivos desta Lei.

Art.  6º  A  implantação  do  disposto  nos  artigos
anteriores  poderá  se  valer  dos  recursos  financeiros
advindos  do  Fundo  Nacional  do  Desenvolvimento  da
Educação (FNDE), nos termos do art. 5º da Lei Federal nº
11.947/09.

Art. 7º Não haverá aumento de despesa do Executivo
na implantação do Programa.

Art.  8º  Essa Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de dezembro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 12 DE DEZEMBRO DE

2024.

Acrescenta o parágrafo único ao
art.  7º  da Lei  Complementar  nº
141, de 7 de julho de 2017, que
“dispõe  sobre  util ização  de
caçambas estáticas coletores de
entu lhos  e  con ta ine rs  no
Município  de Barra Bonita,  e  dá
outras providências”.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
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lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 7º da
Lei Complementar nº 141, de 7 de julho de 2017, com a
seguinte redação:

“Parágrafo único. Os veículos deverão transitar com as
caçambas  de  coletas  de  entulho  com a  carga  máxima
limitada aos respectivos bordos e deverão ser totalmente
cobertas  por  lona vinílica  ou similar  de alta  resistência,
devidamente  fixada,  para  evitar  o  transbordamento  nas
vias  e  logradouros  públicos.”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de dezembro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90094/2024
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  contratação

de  empresa  especializada  para  locação  de  tendas  de
diversas medidas, a serem utilizadas em eventos públicos
promovidos  pela  Municipalidade,  tudo  conforme  as
especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2024
Contratada:  M.C.K.  Comércio  e  Locação  de  Bens

Móveis  Ltda  Me,  no  valor  unitário  para  os  itens  01-R$
400,00;  02-R$  310,00;  03-R$  390,00,  totalizando  R$
229.750,00. Barra Bonita, 11 de dezembro de 2024. José
Luis Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Face  ao  constante  dos  autos  referentes  ao

procedimento licitatório, na modalidade de Credenciamento
n.º  003/2024,  objetivando a  Contratação  de  sessões  de
fisioterapia,  pelo  sistema  de  Credenciamento,  visando
atender à demanda reprimida do Município de Barra Bonita,
nas modalidades de: a) Fisioterapia Motora, que devem ser
disponibilizados pela credenciada e realizados na cidade de
Barra Bonita/SP, e, b) Fisioterapia Motora e Respiratória que
devem ser realizadas na residência/casa dos usuários do
SUS - Sistema Único de Saúde do Município de Barra Bonita
- SP, Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto,
e  autorizo a  contratação das proponentes:  Luana Guzzo
Lopes,  no  valor  total  estimado  de  R$  27.000,00;  Flávia
Benfati,  no valor  total  estimado de R$ 77.000,00;  Maria
Josenilde dos Santos Bissolli, no valor total estimado de R$

50.000,00; Juliana de Souza Dantas & Cia Ltda., no valor
estimado de R$ 84.750,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 12 de dezembro de 2024.
José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 12.661/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Helena
Regina dos Santos 26829352819 Me, visando realizar uma
apresentação  de  um show musical  da  banda  EH  3,  no
evento Reveillon 2024, na Praça do Artesanato, na forma
constante do requerimento de formalização da demanda e
termo de referência, pelo preço total de R$ 5.900,00, com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 12 de dezembro de 2024; José Luis Rici, Prefeito
Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 12.671/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Luiz
Henrique Lopes Me, visando realizar uma apresentação de
um show musical da banda Free Acoustic Show, no evento
Natal Barra Magia 2024, na praça Waldemar Lopes Ferraz,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
3.000,00,  com fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 12 de dezembro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 12.662/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Luiz
Henrique Lopes Me, visando realizar uma apresentação de
um show musical da banda Free Acoustic Show, no evento
Reveillon 2024, na Avenida Rosa Zanella Petri,  na forma
constante do requerimento de formalização da demanda e
termo de referência, pelo preço total de R$ 6.900,00, com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 12 de dezembro de 2024; José Luis Rici, Prefeito
Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 12.663/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
20.399.404 Paulo Roberto Dias da Silva, visando realizar
uma apresentação de um show de mágica para crianças
com o artista Ben Hur, no evento Natal Barra Magia 2024,
na rua 1º de Março, na forma constante do requerimento
de formalização da demanda e termo de referência, pelo
preço  total  de  R$  450,00,  com fundamento  no  art.  74,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 12 de dezembro
de 2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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